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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 419/2026 

- CHAMAMENTO PÚBLICO - 

CREDENCIAMENTO  Nº 02/2026 

             

                  O Município de Encruzilhada do Sul, comunica aos interessados a abertura do 

presente edital de chamamento público, no período de 05 de maio de 2026 à 05 de  maio 

de 2027, (prorrogável nos termos da lei) para o instrumento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE  

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no Municipio de Encruzilhada do 

Sul/RS, a serem prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

         O credenciamento será executado em conformidade com as normas gerais da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

        Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como 

tomar conhecimento da documentação necessária para sua formalização por meio do 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto d o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  é  o  credenciamento de pessoas 

jurídicas e físicas da área da saúde  para prestação de serviços de saúde, no 

Municipio de Encruzilhada do Sul/RS, a serem prestados aos usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS), conforme especificações e prazos constantes no Edital, a 

solicitação de abertura de Edital de Credenciamento visa o atendimento das demandas 

dos munícipes, com vistas à garantia  ao acesso ao tratamento adequado. Os serviços 

serão nas Unidades de Saúde, conforme principio da Universalidade. 

1.2. Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes 

especificações: 

 

 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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Item 

 
Serviço 

Limite 
atendimentos 

por ano 

Valor 

por 

Atendimento 

 

Valor total  

01 Prestação  de  serviço 

MÉDICO  PEDIATRA 

para atendimento à demanda de 

serviços em saúde, para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

12.600 R$90,00 

R$ 1.134.000,00 

02 Prestação de serviço  

MÉDICO GINECOLOGISTA/ 

OBSTETRA para atendimento à 

demanda de serviços em saúde, 

para atender a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

8.400 R$90,00 

R$ 756.000,00 

03 Prestação  de  serviço 

MÉDICO  CIRURGIÃO 

GERAL para atendimento à 

demanda de serviços em saúde, 

para atender  a  Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.200 R$90,00 

R$ 378.000,00 

04 Prestação  de  serviço 

MÉDICO CLÍNICO GERAL para 

atendimento à demanda de serviços 

em saúde, para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

80.000 R$45,00 

R$ 3.600.000,00 

05 Prestação de serviço  

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

para atendimento à demanda de 

serviços em saúde, para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3.000 R$90,00 

R$ 270.000,00 

  VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.138.000,00 

 

 
Item 

 
Serviço 

Limite  
Horas  

por ano 

Valor 

por 

Hora 

 

Valor total  

06  Prestação  de  serviço 

MÉDICO CLÍNICO GERAL para 

acompanhamento de pacientes em 

transferências em ambulâncias do 

municipio conforme demanda  da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 
1.200 

 
R$130,00 

 
R$156.000,00 

  VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 156.000,00 

 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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1.3. Estimativa dos credenciamentos e consequente contratação, anual: 
 

Item Serviço Atendimento 
Máximo por mês p/ credenciado 

01 Médico pediatra 350 

02 Médico ginecologista/obstetra 350 

03 Médico cirurgião geral 350 

04 Médico clínico geral 1.100 

05 Médico cardiologista 250 

 

Item Serviço Horas 
Máximo por mês 

06 Médico Clinico Geral para transferências de pacientes 100h 

 

1.8. A contratação deverá ser realizada por meio de procedimento auxiliar, na modalidade 

Chamamento público na sua forma de credenciamento, com critério de julgamento, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLIII, 79. Inciso II, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, com 

validade de 12 meses, a contar da data de assinatura e publicação, podendo ser 

prorrogada por iguais período conforme legislação vigente. Será aplicado o índice de 

reajuste IPCA a prorrogação. 

1.9. A seleção a critério de terceiros conforme Art. 79, Inciso II da lei 14.133/2021. 

1.10. Demais detalhamentos constam no Termo de Referência (Anexo I). 

 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 

2.1. As pessoas jurídicas ou físicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste 

credenciamento, deverão anexar os documentos indicados no item 3 desse edital por 

meio do endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 

condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

2.3. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem 

expressa autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial. 

2.4.  Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das 

partes, mediante notificação prévia, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias. 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. Não poderão participar do credenciamento os interessados que: 

a)  Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;  

b)  Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

c)  Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de 

contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, 

V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;  

d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, 

X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;  

e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes 

legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, 

conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República;  

2.6. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio de Requerimento de 

Credenciamento, devidamente preenchido, acompanhado de toda a documentação 

exigida, e implica aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, 

seus anexos e atos normativos pertinentes expedidos pela Administração, independente 

de declaração expressa.  

2.7. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser 

credenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente 

Edital e seus anexos. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO:  

 

3.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório 

de Títulos e Documentos, em que conste, dentre os seus objetivos, a prestação dos 

serviços indicados no item 1.1; 

b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada 

pela Portaria n.º 443 do Ministério da Fazenda. 

f) certidão negativa de débito com o FGTS; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943;  

h) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 

CNES; 

i) prova da inscrição da pessoa jurídica e do responsável técnico na entidade profissional 

competente; 

j) título de especialista na área de interesse conforme os serviços, fornecido pela entidade 

profissional competente; 

k) requerimento de credenciamento, contendo as seguintes informações: 

l) declaração da empresa participante de cumprimento ao Inciso XXXIII, do Art. 7.º, da 

Constituição da República Federal de 1988, disposto no Inciso V, Art. 27, da Lei N.º 8.666, 

de 21/6/1993 e legislação subsequente; 

3.2. As pessoas físicas deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) carteira de identidade; 
b) comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) comprovação de inscrição no Conselho Profissional Competente; 
d) título de especialista fornecido pelo Conselho Profissional Competente; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa); 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
l) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, que 
atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 
3.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por 

tabelião ou por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 

documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/


                                                                       
                                                                                                                                                6                                                                             

 

_______________________________________________________________________ 

Av. Rio Branco 261, Centro / CEP 96610-000 / Fone: (51) 3733-1379 - Ramal 8052                      

Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br 

como originais, estando sua validade condicionada à verificação de autenticidade pela 

Administração.  

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

4.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao presente edital de 

chamamento público deverão ser enviados através do endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

             5.1 A contratação de pessoa jurídica ou física na prestação de serviços na área de 

saúde para atendimentos dos usuários do SUS, previstas neste Termo de Referência, 

serão formalizadas através de Termo de Credenciamento, conforme art. 95 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

           5.2. Os serviços objeto deste Edital, deverão ser prestados presencialmente no 

território do Município de Encruzilhada do Sul/RS, em sede própria do Credenciado, em 

estabelecimento hospitalar, caso esteja comprovadamente impossibilitado de se 

locomover, sendo de responsabilidade do Credenciado exclusiva e integral os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos 

ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao Município. 

             5.3. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente 

habilitados, conforme solicitação da Administração Municipal. 

            5.4. As autorizações dos serviços serão feitas por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, posteriormente encaminhados ao(s) profissional(is) da(s) empresa(s). 

            5.5 Os serviços deverão ser executados sempre que forem acionadas as empresas 

credenciadas, por meio de comunicação direta e escrita, que poderá ser requisitada por 

meio eletrônico. 

            5.6 Os prestadores interessados não poderão cobrar do paciente ou seu 

acompanhante, qualquer complementação ao valor fixado para os serviços prestados 

neste regulamento. 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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           5.7 A Administração reserva-se o direito a vistoriar a prestação dos serviços das 

Credenciadas. 

           5.8. As consultas realizadas em pacientes com retorno, só poderão serem cobradas 

após 15 dias; 

 5.9 As renovações de receitas de tratamentos contínuos não poderão ser cobradas 

como atendimento. 

          5.10 O Município pagará exclusivamente o valor estabelecido por atendimento, 

conforme tabela do itens 1.2 deste Termo de Referência. 

5.11 Cabe à empresa manter seus contatos atualizados junto ao setor de contratos 

de SMS. Após o recebimento da totalidade do solicitado na ordem de compra, será emitido 

laudo de confirmação de recebimento e encaminhamento das Notas fiscais para 

pagamento. 

 

5.7. É vedado: 

a) o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente de funcionários 

do Município, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, conforme 

art. 9.º, § 1.º, da Lei n.º 14.133/21;  

 

b) a cobrança diretamente do servidor atendido de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 

 

5.7.1. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em 

casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, 

com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

 

5.7.2. Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, 

serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

a) multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço omitido, por ocorrência; 

 

b) suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratar com o 

Município pelo prazo de 02 (dois) anos. 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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5.7.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde 

que observando o prazo de antecedência de 10 (dez) dias, durante o qual deverá atender 

a eventual demanda existente.  

 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O resultado do deferimento ou indeferimento do credenciamento será publicado pelo 

Município durante e/ou após a vigência deste Edital, à medida que a análise de que trata 

essa cláusula for concluída, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

6.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 

documentação enviada, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por 

escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação, observadas as 

seguintes determinações:  

6.2.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação enviada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado 

em fase de recurso. 

6.2.2. A autoridade máxima poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da 

decisão, devendo, neste caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis.  

6.2.3. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão 

interpor recurso.  

6.2.4.  Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não 

protelatórios. 

6.2.5. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados por meio do endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

7. DA FORMALIZAÇÃO: 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo II, 

contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no 

art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes. 

7.2. O termo de credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e demais normas de saúde 

regulamentadoras dos respectivos serviços prestados. Entretanto, se no curso da 

execução houver indício de violação contratual pelo credenciado, fica facultado ao 

Município suspender temporariamente a prestação de serviços prevista no termo de 

credenciamento, até o término do processo administrativo instaurado para apuração dos 

fatos supostamente irregulares/indevidos. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (vinte) dias úteis, após a 

emissão da Nota Fiscal, contendo o número de atendimentos efetivamente realizados, 

devidamente atestado pelo fiscal do contrato sendo relatório de Sistema ou Fichas de 

Atendimento devidamente atestado pelo RT da Unidade de Saúde, por meio de ordem 

bancária depositado na conta corrente informada pelo contratado, junto à Agência bancária 

indicada pelo mesmo. 

8.2. Para o efetivo pagamento, o credenciado, deverá apresentar mensalmente à 

Secretaria Municipal de Saúde, até o 5º dia útil do mês subsequente a relação de dos 

serviços efetuados, devidamente carimbada e assinada, acompanhada de cópia do 

documento que comprove os serviços; 

8.3. O pagamento somente será efetuado após a comprovação, pelo contratado, através 

de certidão de que se encontra regular junto à Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 

Trabalhista e Seguridade Social Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo 

pessoa física não terá a necessidade de apresentação da regularidade do FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o credenciado tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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8.4. Mediante conveniência administrativa a Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul 

poderá solicitar que a prestação de contas seja efetuada mediante o sistema que utiliza, 

fornecendo ao prestador senha e login específicos.  

8.5. Eventuais inserções incorretas efetuadas pelo prestador serão apuradas conforme a 

lei. 

8.6. Na Nota Fiscal deverá ser informado o número do Empenho e Contrato 

correspondente. 

8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

8.8. Em caso de atraso na prestação de contas, a contratada poderá ser notificada. 

8.9. Serão observados para o pagamento os valores máximos descritos abaixo: 

 

 

 
Item 

 
Serviço 

Limite 
atendimentos 

por ano 

Valor 

por 
Atendimento 

 

Valor total  

01 Prestação  de  serviço 

MÉDICO  PEDIATRA 

para atendimento à demanda 

de serviços em saúde, para 

atender a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

12.600 R$ 90,00 

R$ 1.134.000,00 

02 Prestação de serviço  

MÉDICO  

GINECOLOGISTA/ 

OBSTETRA para 

atendimento à demanda de 

serviços em saúde, para 

atender a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

8.400 R$ 90,00 

R$ 756.000,00 

03 Prestação  de  serviço 

MÉDICO  CIRURGIÃO 

GERAL para atendimento à 

demanda de serviços em 

4.200 R$ 90,00 

R$ 378.000,00 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/


                                                                       
                                                                                                                                                11                                                                             

 

_______________________________________________________________________ 

Av. Rio Branco 261, Centro / CEP 96610-000 / Fone: (51) 3733-1379 - Ramal 8052                      

Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br 

saúde, para atender  a  

Secretaria 

Municipal de Saúde. 

04 Prestação  de  serviço 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

para atendimento à demanda 

de serviços em saúde, 

para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

80.000 R$ 45,00 

R$ 3.600.000,00 

05 Prestação de serviço  

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

para atendimento à demanda 

de serviços em saúde, para 

atender a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3.000 R$ 90,00 

R$ 270.000,00 

  VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 6.138.000,00 

 

 

 

 
Item 

 
Serviço 

Limite  
Horas  

por ano 

Valor 

por 
Hora 

 

Valor total  

06  Prestação  de  serviço 

MÉDICO CLÍNICO GERAL

 para acompanhamento 

de pacientes em 

transferências em 

ambulâncias do municipio 

conforme demanda  da 

Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
1.200 

 
R$ 130,00 

 
R$ 156.000,00 

  VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO R$156.000,00 

 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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9.1. Para atender as despesas decorrentes dos serviços do credenciamento deste edital, 

será utilizada a seguinte – 

 Dotação Orçamentária: 

1500 – 12.01 – 2.029 – 3.3.90.39.50.00 – 4090 

1500 – 12.01 – 2.029 – 3.3.90.36.30.00 – 4092 

1500 – 12.01 – 2.029 – 3.3.90.34.01.00 – 7500 

1600 – 12.02 – 2.029 – 3.3.90.39.50.00 – 4176 

1600 – 12.02 – 2.029 – 3.3.90.36.30.00 – 6027 

1621 – 12.03 – 2.029 – 3.3.90.39.50.00 – 4482 

1621 – 12.03 – 2.029 – 3.3.90.36.30.00 – 4483 

1631 – 12.02 – 1.096– 3.3.90.39.50.00 – 7543 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 

10.1.     A contratada deverá: 

a) Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços;  

b) Comunicar o Município de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 

acionário, de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, endereço, enfim qualquer 

dado informado nos documentos exigidos no edital, enviando ao Município, no prazo de 

trinta (30) dias, contados a partir da data da alteração; 

c) Executar o objeto do Edital nos prazos e formas ajustadas;  

d) Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, direitos, obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária, securitária, ou indenizações cíveis decorrentes de 

acidente de trabalho durante a execução do credenciamento; 

e) Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria de Saúde, quaisquer ocorrências 

de casos fortuitos ou de força maior durante a execução dos serviços. 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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f) O credenciado, pessoa jurídica, responde juntamente com o profissional prestador dos 

serviços, por qualquer tipo de falha, seja profissional ou funcional ocorrida na prestação 

dos serviços; 

g) No Eventual impedimento do credenciado em prestar os serviços assumidos, o mesmo 

deverá comunicar imediatamente à Secretaria de Saúde para que esta providencie a 

substituição da credenciada, observada a ordem de credenciamento;  

h) Encaminhar à Secretaria de Saúde toda documentação necessária ao pagamento pela 

prestação dos serviços, juntamente com a Nota Fiscal pertinente. 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o 

credenciamento, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem 

prévio consentimento por escrito do Município; 

j) Manter durante toda a execução do credenciamento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

k) Em caso de descumprimento das obrigações assumidas, serão aplicadas as sanções da 

Lei 14133/21.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo Credenciado, de 

acordo com as cláusulas contratuais; 

b) Supervisionar a entrega do objeto contratado, fiscalizando-o; 

c) Honrar suas obrigações, especialmente as de pagamento, consoante previsto neste;  

d) Convocar as reuniões relacionadas a contratação com antecedência mínima de 03 (três) 

dias;  

e) Expedir, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, relatório 

individual sobre as atividades realizadas pelos credenciados, fornecendo-lhes uma via para 

que seja emitida a documentação fiscal e 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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f) Efetuar os descontos de natureza tributária e previdenciária previstos em lei, quando dos 

pagamentos aos credenciados.  

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial 

do contrato ou pelo descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a 

Administração, o credenciado, a quem será garantida prévia defesa, ficará sujeito às 

seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantindo-se 

contraditório e ampla defesa: 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante na tabela 1.1 deste edital, nos 

casos de negativa injustificada de atendimento; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município pelo prazo de 02 (dois) anos;  

12.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela 

Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do 

contratado.  

12.3. No caso da rescisão prevista no item anterior, o Município deverá comunicar o 

credenciado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias a formalização do 

descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, 

quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.  

12.4. Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no 

descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo 

termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou 

ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 

13.1. O prazo de vigência do presente edital de Chamamento Público para credenciamento 

será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação, podendo ser prorrogado 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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por iguais períodos, conforme legislação vigente. Será aplicado o índice de reajuste IPCA a 

prorrogação nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que haja interesse da 

Administração, conveniência da continuidade do serviço e mediante termo aditivo 

13.2. A cada pedido de prorrogação da vigência do edital, deve-se aferir se os preços nele 

fixados e as condições do credenciamento permanecem vantajosos aos interesses da 

Administração. 

13.3. A cada pedido de prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento, deve-se 

aferir a regularidade da empresa credenciada, bem como a permanência de sua aptidão 

para prestação do serviço objeto do credenciamento (inclusive com observância do art. 91, 

§ 4º, da Lei Federal 14.133/2021. 

13.5. O encerramento do Presente Edital de Chamamento Público para credenciamento 

(seja pela expiração de seu prazo ou em virtude de revogação expressa por ato da 

Administração) implica a revogação dos Termos de Credenciamento dele oriundo. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. O extrato do presente Edital será disponibilizado no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado 

acompanhar as informações e os resultados divulgados. 

14.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou envio de 

documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em 

relação a este processo de credenciamento.  

14.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do 

interessado, dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será 

caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do certame.  

14.4. Fica eleito o Foro da comarca Encruzilhada do Sul para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste instrumento. 

15. DOS ANEXOS DO EDITAL: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência  

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/
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ANEXO II – Minuta do Termo de Credenciamento  

                                                              
 

 Encruzilhada do Sul, 16 de março de 2026. 
 
 

 
____________________________ 
BENITO FONSECA PASCHOAL 

Prefeito Municipal 
  
 

______________________________ 
RITA DE CÁSSIA AMARAL 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - CREDENCIAMENTO 02/2026 
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ANEXO II - CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2026 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 

Termo de credenciamento para a prestação 

de serviços 

................................................................  

 

 

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Av. Rio Branco nº 261, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

89.363.642/0001-69, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ..........................., 

brasileiro, .........., portador da Cédula de Identidade nº ................., CPF n° ..........., 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIANTE, e 

........................, inscrito (a) no CNPJ / CPF nº..........................., doravante denominado 

CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade 

com a Lei no 14.133/2021 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo de credenciamento tem por objeto a prestação de serviços 

........................................, conforme temo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

2.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, prorrogáveis 

sucessivamente  nos termos da Lei 14.133/2021 – havendo interesse do CREDENCIADO.  

2.2. a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Termo de Credenciamento fica condicionada à 

aferição da regularidade da empresa credenciada, bem como da permanência de sua 

aptidão para prestação do serviço objeto do credenciamento (inclusive com observância do 

ar. 91, 4º, da Lei Federal 14.133/2021. 

http://www.encruzilhadadosul.rs.gov.br/


                                                                       
                                                                                                                                                34                                                                             

 

_______________________________________________________________________ 

Av. Rio Branco 261, Centro / CEP 96610-000 / Fone: (51) 3733-1379 - Ramal 8052                      

Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1.  O pagamento será efetuado ............................ dias após a emissão da Nota Fiscal, 

que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo ........................... responsável 

da Secretaria Municipal de ................................, e ainda, constar em local de fácil 

visualização, a indicação do nº da Nota de empenho; 

 

3.1.2. Para o efetivo pagamento, o credenciado, deverá apresentar mensalmente à 

Secretaria Municipal de ......................., até o...............dia útil do mês subsequente a 

relação de dos serviços devidamente carimbada e assinada, acompanhada de cópia do 

documento que comprove os atendimentos; 

   

  3.1.3 Será observado para pagamento os valores máximos descritos abaixo: 

................................................... 

 

3.2. O pagamento fica condicionado à apresentação dos seguintes documentos: 

........................................................ 

   

3.3. As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

............................................ 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão prestados no local..........................................., 

 

4.2. A escolha do credenciado será feita exclusivamente pelo ..................., que receberá 

lista dos credenciados. 

 

4.3. Para a realização dos serviços, o credenciado deverá receber autorização de 

atendimento emitida pela Secretaria de ................, na qual constará o serviço a ser 

realizado. 
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4.4. O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços; 

 

4.5. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste termo, as condições de 

habilitação exigidas para a sua celebração; 

 

4.6. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal 

para a execução dos respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais; 

 

4.7. É vedado: 

 

a)  ........................ 

b) ......................... 

............................. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, 

que ficará a cargo da Secretaria Municipal de ......................., que designará servidor para 

tanto como fiscal deste contrato, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do 

CREDENCIADO na prestação dos serviços objeto desse termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO 

6.1. O CREDENCIANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente Termo 

pela inobservância das previsões legais contidas nos artigos ................. e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

6.2. A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses: 

a) .................................. 

b) ................................. 
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..................................... 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO 

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS para dirimir as dúvidas 

oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma.  

              

 

  Encruzilhada do Sul, ___ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

BENITO FONSECA PASCHOAL 

Prefeito Municipal 
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